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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 300/2021
pnrcÃo nlnrnôNlco N" r4srzozr

Aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano dois mil e vinte e um, às 08 horas e 30 minutos, na Sala
de Reuniões da Prefeitura de Marmeleiro, Av. Macali, no 255, Çentro, em Marmeleiro - PR, compareceu
o Sr, Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n" 4.352.883-l SSP/PR e inscrito no
CPF/MF sob o no 524.704.239-53, Prefeito e representante do MUNICÍpIO nn MARMELEIRO,
pessoa jurídica de direito público intemo, inscrito no CNPJ n'76.205.665/0001-01, com sede e foro na
Av. Macali, no 255, Centro, Marmeleiro - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e o Sr(a)
lnelvi Rita Morcelli , portador da cédula de identidade civil (RG) n" 6.580.381-0 SSP/PR, e inscrito no
CPF/MF sob o n" 627.686.039-53, representante legal da empresa: INELVI RITA MORCELLI
62768603953, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMJ/lvfF sob o n" 29.968.69110001-26,
com sede na Rua Doutor Nelson Rosalino Sandini, n" 471, Bairro Centro, Cidade de Marmeleiro, Estado
do Paraná CEP 85.615-000, Telefone (46) 3525-1500, e-mail: lUgmnaniorcellifrDhot , neste ato
denominada CONTRATADT4, classificadaparu assinar a Ata de Registro de Preços, nos itens abaixo
especificados, que tem efeito de compromisso nas condições estipuladas no Edital e na proposta de
preços, referente ao Edital de Pregão Eletrônìco n."145/2021. ÇL4VSULA,PRIIIILEIM - DO OBJEnO:
A implantação de Registro de Preços para aquisiçäolcontratação dos produtos/serviços abaixo

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -

I 24 Un.

Serviços funerais (adulto-masculino/feminino),
composto dos seguintes itens:
- 01 Urna mortuária para peso até 100 Kg (cem
quilogramas), com no máximo 06 (seis) alças, babado,
forro TNT, verniz sem visor, de tamanho que se adeque
ao corpo, sem sobra excedente a 15 cm (quinze
centímetros); Marca: Maderit
- 02 (duas) velas votivas; Marca: Sandero
- 01 (uma) coroa de flores artificiais; Marca: São
Carlos
- 01 (uma) ornamentação com flores artificias, dos pés
ao meio do corpo; Marca: São Carlos
- 0l (um) véu fino para cobertura do corpo (mortuária);
Marca: São Carlos
- Preparo do corpo: corpo em óbito até 24 (vinte e
quatro) horas, preparo simples, sem o procedimento de
tanatopraxia, somente o tapamento. Marca: Funerária
Nossa Senhora Aparecida.
- Vestimenta firnebre, (feminino: duas peças, masculino:
três peças). Marca: São Carlos
- Translado com carro fünebre no território do
município; Marca: Funerária Nossa Senhora
Aparecida.
- Aluguel da capela mortuária, Capela Mortuária São
Cristóvão.
- Nota de Falecimento em meios de comunicação
(inclusive redes sociais) com informações pertinentes.
(Rádio Cristal/Rádio Cultura/Facebook)

1.590,00 38.160,00

) l2 Un.

Serviços funerais (adulto-masculino/feminÍno),
composto dos seguintes itens:
- 0l Uma mortuária para peso acima de 100 Kg (cem
quilogramas), com no máximo 06 (seis) alças, babado,
forro TNT, verniz sem visor, de tamanho que se adeque
ao co{po, sem sobra excedente a 15 cm (quinze
centímetros); Marca: Maderit
- 02 (duas) velas votivas; Marca: Sandero =-

2.350,00

i-\

28.200,00

E-rnail: - Telefone: (46) 3525-8 107 / I I 05
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afrCNPJ
Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx. Postal

- 01 (uma) coroa de flores artificiais; Marca: São
Carlos
- 0l (uma) ornamentação com flores artificias, dos pés

ao meio do corpo; Marca: São Carlos
- 0l (um) véu fino para cobertura do corpo (mortuária);
- Preparo do corpo: corpo em óbito até 24 (vinte e

quatro) horas, preparo simples, sem o procedimento de
tanatopraxia, somente o tapamento. Marca: Funerária
Nossa Senhora Aparecida.
- Vestimenta fünebre, (feminino: duas peças, masculino:
três peças). Marca: São Carlos
- Translado com carro frinebre no território do
município; Marca: Funerária Nossa Senhora
Aparecida.
- Aluguel da capela mortuária. Capela Mortuária São
Cristóvão.
- Nota de Falecimento em meios de comunicação
(inclusive redes sociais) com informações pertinentes,
(Rádio Cristal/Rádio Cultura/Facebook)

3 10 Un.

I 
Serviços funerais (criança/menor-

I 
masculino/feminino), composto dos seguintes itens:

| 
- 01 (uma) urna mortuária com medidas entre 80 cm

| 
(oitenta centímetros) a 0lm (um metro), com no

I máximo 04 (quatro) alças, babado, fono TNf, verniz
sem visor; de tamanho que se adeque ao corpo, sem
sobra excedente a l5 cm (quinze centímetros); Marca:
Maderit
- 02 (duas) velas votivas; Marca: Sandero
- 01 (uma) coroa de flores artificiais; Marca: São
Carlos
- 0l (uma) ornamentação com flores artificiais, dos pés
ao meio do corpo; Marca: São Carlos
- 01 (um) véu fino para cobertura do corpo (mortuária);
Marca: São Carlos
- Preparo do corpo: corpo em óbito até 24 (vinte e
quatro) horas, preparo simples, sem o procedimento de
tanatopraxia, somente o tapamento. Marca: Funerária
Nossa Senhora Aparecida.
- Vestimenta fünebre, (feminino: duas peças, masculino
três peças). Marca: São Carlos
- Translado com carro fünebre no território do
município; Marca: Funerária Nossa Senhora
Aparecida.
- Aluguel da capela mortuária. Capela Mortuária São
Cristóvão.
- Nota de Falecimento em meios de comunicação
(inclusive redes sociais) com informações pertinentes,
(Rádio Cristal/Rádio Cultura/F acebook)

L140,00 I 1.400,00

4 10 Un.

Serviços funerais (adulto-masculino/feminino), com
procedimento de tanatopraxia. Composto dos
seguintes Ítens:
- 0l (uma) urna mortuária com no máximo 06 (seis)
alças, babado, forro TNT, vemiz sem visor, de tamanho
que se adeque ao corpo, sem sobra excedente a 15 cm
(quinze centlmetros); Marca: Maderit
- 02 (duas) velas votivas; Marca: Sandero
- 0l (uma) coroa de flores artificiais; Marca: São
Carlos
- 0l (uma) ornamentação com flores artificiais, dos pés

2.380,00

n

23.800,00

CEP
E-mail: - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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O presente Registro de
Preços terá validade de 12 (doze) meses contados da assinatura desta ata, ou seja, até 20 de dezembro de
2021. A existência do registro de preços não obriga a Administração a retirar todo o objeto licitado, sendo
as quantidades e valores acima especificados, uma estimativa de contratação. A empresa contratada
deverá atender as solicitações do Município de Marmeleiro mesmo parcel¡damente, qualquer que seja a
quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. C+ÁUý|ILA TERC,FIRA - DOS
PMZOS, LOCAL E CONDIÇOES DE ENTREGA DO OBLETO: A CONTRATADA. no ato da
assinatura da Ata de Besistrg de Breçoq. deveTó apresentar q docu{nentacõo comqrobató,ria da
riosse de veículo próprio para translado de corpo em óbito. Èevidqmente documentado e
identÍfÏcado. em nome da empresa e/ou do proprietóriolsl da emp{esa. sócios. sendo também
possfvel a apresentação de contrato de alusuel de veículo. de.sde que o mesmo esteia devidamente
adaptado e resistrado.-Os serviços serão executados parceladamente, conforrne necessidade._Os
servlços serão executados de forma parcelada conforme necessidade do Departamento de Assistência
Social e deverá ser efetuado imediatamente após solicitação formal, sem custos adicionais,

.665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -

até meio do corpo; Marca: São Carlos
- 01 (um) véu fino para cobertura do corpo (mortuária);
Marca: São Carlos
- Preparo do corpo: corpo em óbito acima de 24 (vinte e

quatro) horas, preparo com o procedimento de
tanatopraxia. Marca: Funerária Nossa Senhora
Aparecida.
- Vestimenta fünebre, (feminino: duas peças, masculino
três peças). Marca: São Carlos
- Translado com caffo fi¡nebre no território do
município; Marca: Funerária Nossa Senhora
Aparecida.
- Aluguel da capela mortuária. Capela Mortuária São
Cristóvão.
- Nota de Falecimento em meios de comunicação
(inclusive redes sociais) com informações pertinentes.
(Rádio CristaVRádio Cultura/tr'acebook)

5 3000 Km

Translado de corpo em óbito até 24 (vinte e quatro)
horas. Com carro fúnebre, fora do município,
portar:
- Veículo (carro fünebre) devidamente documentado e

identificado, em nome da empresa e/ou do
proprietário(s) da empresa;
- Uma para remoção, de fibra, com alças de apoio
inteiriças, tampa com vedação emborrachad a, para
evitat vazamentos, com no mínimo duas travas, uma em
cada ponta. Com capacidade de até 150 kg,
Marca: Funerária Nossa Senhora AparecÍda.

2,32 6.960,00

6 3000 Km

Translado de corpo em óbito acima de 24 (vinte e
quatro) horas. Com carro fúnebre, fora do
município, portar:
- Veículo (carro firnebre) devidamente documentado e
identificado, em nome da empresa e/ou do
proprietário(s) da empresa;
- Cobertura (saco) de remoção, para cadáveres,
constituído de polietileno de baixa densidade, com
fechamento emzíper;
- Urna para remoção, de frbra, com alças de apoio
inteiriças, tampa com vedação emborrachad a, para
evitar vazamentos, com no mínimo duas travas, uma em
cada ponta. Com capacidade de até 150 kg.
Marca: Funerária Nossa Senhora AparecÍda.

2,36 7.080,00

Valor Total 115.600.00

E-mail - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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assinatura da Ata de Registro de Preços, onde serão verificadas: quantidade e marca ofertada, reservando-
se ao Município o direito de recusar aqueles em desacordo com o pedido. Os serviços (funerais) deverõo
ser iniciados, imediatamente após o contato efetuado pelo Departamento Municipal de Assistência
Social, e a chegada até o local informado pela contratante para dar andamento aos serviços, não deverá
exceder a 01 hora (uma hora) após o contato inicial.-Os serviços serão conferidos por servidor(es)
designado(s) pelo Departamento indicado nesta Ata de Registro de Preços. OBRIGAçÕES nA
CONTRATADA: Deverá no final de cada mês fornecer relatório com a especificação da data e do local
onde foram prestados os serviços, bem como o nome da pessoa de quem foi realizado o funeral,
acompanhado de cópia da certidão de óbito respectiva. Deverá fomecer em anexo cópia do atestado de
Óbito referente ao funeral.-Enviar seus colaboradores devidamente identificados, com crachá e/ou
uniformizados, provendo-os dos Equipamentos de Proteção lndividual - EPIs, responsabilizando-se pelo
seu uso. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a serem
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste ato convocatório. Atender a
todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência da Ata de Registro de Preços.
Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive despesa de natureza previdenciária, f,rscal,
trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes
à execução do objeto do Contrato. Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE sobre qualquer
anormalidade que verifrcar na execução dos serviços. Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados e
atender prontamente a qualquer solicitação da ÇONTRATADA no que diz respeito à prestação de seus
serviços, Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente o presente contrato,
nem subcontratar, sem prévio consentimento por escrito do CONTRATANTE. Refazer os serviços
eventualmente executados com vícios ou defeitos, em virtude da ação, omissão, negligência, imperícia,
emprego de materiais ou processos inadequados ou de qualidade inferiores. Responsabilizar-se pelo
depósito das ferramentas, instrumentos e equipamentos alocados para execução dos serviços, não cabèndo
ao CONTRATANTE qualquer responsabilidade por perdas decorrentes de roubo, furto ou quaisquer
outros fatos que possam ocorrer, Atender quaisquer serviços de emergência que se façam necessários, a
critério da CONTRATANTE, mesmo que resulte tal incumbência em acréscimo de equipe, mesmo fora
do horário normal de atendimento, inclusive aos sábados, domingos e feriados. Manter sigilo, sob pena de
responsabilidade civil, criminal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse do
CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução dos serviços,
devendo orientar seus empregados nesse sentido. Todos os serviços executados serão instruídos e
conferidos pelo responsável do contrato. Caso o responsável constate que os serviços não foram
executados conforme orientação, a empresa responsável terá que refazê-los sem nenhum custo adicional
ao CONTRATANTE. OBRIGAçÕES p¡. CONTRATANTE: Deverá veriflrcar minuciosamente, no
prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com as especificações constantes do Edital e da
proposta. Deverá comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no serviço executado, para que seja substituído, reparado ou conigido. Acompanhar e
fltscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/ servidor especialmente
designado, Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a prestação do serviço, noprazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos. DA FISCALIZ^ç^O DOS SERVIÇOS: A Diretora do
Departamento de Assistência Social será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução
do instrumento contratual, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias
ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos na Ata de Registro de Preços que
será firmado entre as partes, Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer
circunstâncias que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções
Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.
cL.4asaLA ouARrA - pAS CONptÇÕnS OF,p,qe+rýrnÌÝTo n pgr{c,lo onç,AiufiuTÅRrA: os
pagamentos serão efetuados mensalmente no período de 0l a 15 do mês subsequente à entrega dos
produtos/serviços, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal que poderá ser entregue diretamente
no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço eletrônico:
nf(lÐmanneleiro.pr.sov,br. Os pagamentos correrão por conta das dotações orçamentárias indicadas no
edital de licitação, devendo o Departamento solicitante verificar a disponibilidade de saldo junto ao
Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de
regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal,

r40
L
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(FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site
httu//www.tstjus.bf, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do processo
licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta bancária de
titUIAridAdE dA CONtrAtAdA, CLÁUSALA OUINTA - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE
PRECOS: A Administtuça
Departamento que solicitou o serviço/produto, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões
determinados pela Lei de Licitações e Contratos n" 8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento
e f,tscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências
necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata, Entre suas
atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos
artigos 78, 87 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento
contratual e acometimento de outros atos ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a
competência destes deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, parc a adoção das
medidas convenientes. ct-,ia,saþ  snxrt - n,q 4nyrftíq po nFeIqT4o pn pþncos: o Gesror
responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no
mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se
de pesquisa de preços ou de outro processo disponívet. C{",iaSUnl SÉTilutl - OO nn,qruSfV OF
pnncoÇ n nnnoanryryo ncoNptuflco' rtNt
Preços, os valores registrados não serão reajustados; Caso haja alteração imprevisível no custo, caberâ a
Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro,
com fundamento no artigo 65, II, "d", cla Lei n" 8.666193; Os valores recompostos somente serão
repassados após a.assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
Aditamento. ctÁasuLq onqu¿ - no c,awcnl'AtuInwro oo npaßùno nn pnncos: o
Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar
impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior,
devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa:
Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo
estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitâvel; Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; Além dos motivos já previstos, também
constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos
77 a 80 da Lei 8.666/93. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no
respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que
deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. CLÁIISULA NONA -
DAS ýANCÕES,ADMINIÿTRATI,VAS: No caso de descumprimento totàl ou p@
obrigações assumidas nesta ata de Registro de Preços e regras do Controle de Qualidade, a Administração
poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao
fomecedor registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a)
Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos; b)
Multa moratória de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja
justíficativa não seja acatadapela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até
o limite máximo de l0 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção
ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes; c) Mutta compensatória de 20% do
valor total do pedido de fomecimento no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total
da obrigação ou, no caso de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d)
Suspensño temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo
prazo d,e até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o da Lei 10.520102, sem prejuízo das multas
previstas em edital e das demais cominações legais. e) lndependentemente da aplicação das penalidades
retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à
Administração Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente
diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a
contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.1. As sanções previstas no
presente item não afastam eventuais outras sanções ou medidas administrativas previstas na legislação
aplicável. 9,2, A aplicação de qualquer das penalidades

CNPJ: 76.205.665/0001
Avenida Macali , no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP I
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que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor, observando-se o procedimento previsto na
Lei no 8.666, de 1993 e na Lei Municipal no 2.463, de 23 de março de2017.9.3. A multa, aplicada após
regular processo administrativo, será descontada do pagamento eventualmente devido pela Contratante
ou, ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.g,4. As sanções decorrentes de fatos diversos serão
consideradas independentes entre si. C{,,úaSAL¿ pnClM,l - O,q nnSCtSÃO: O presente instrumento
poderá ser rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do
CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193: a) Amigavelmente,
por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniênciaparc a
Administração Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. Slo No caso de rescisão por
iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. $2" A CONTRATADA
reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 daLei
n" 8.666193. $3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a
sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CLÅASULA
nÉqVl pntttam,e - o¿ vt¡,\çan¿Ç,iO: Ésta ata esta vinculada aã edital de Pregão Ektrôoí* ,r'
145/2021 e à proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta
Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação_exigidas na licitação. CL,/|UÿALA DEPIMA ÇFcUN,pA - DA Çk¿UDE E DA
CORRAPCÃO: As partes declaram conhe
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n} 8.42911992), a Lei Federal
n.' L2.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens frnanceiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de
modo fraudulento que constituam prâtica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, dev-endo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma. cqÅasau nÉctm¿ rpncntv -,4¿s nrcposrcpns ptty/.ts: Aos casos omissos
aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n.o 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos
Municipal n,o I .5 I 9, de 26 de outubro de 2006 e n.o L567 , d,e 27 de março de 20Q7 , e, subsidiariamente a
Lei n,o 8.666193 e suas alterações. c4iasa+.,4 p\ct4't¿ ora¡n!¿,- oo ronp: As questões
decorrentes da utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão
processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja. Nada mais havendo a tralar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a
presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas.

Marmeleiro,2l de dezembro de202l

Paulo Jair Pilati
,,^ Contratante n A

Inelvi Rita Morcelli
Contratada

INELVI

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(âl¡narnreleiro.pr'. gov.br / licitaoao02l4nlarrneleilo. or.eov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
t

Gâ.
v

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO PARA PUBLTCAÇÃO
ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N" 300/2021

PREGÃO ELETRÔNICO N" I45I2O2I

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: INELVI RITA MORCELLI 627 686039 53
OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços funerários, baseada na Lei no 1.77I, de 17

de de 201 I atendendo as necessidades do de Assistência Social.

-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal

1 24 Un,

Serviços funerais (adulto-masculino/feminino),
composto dos seguintes itens:
- 01 Urna mortuária para peso até 100 Kg (cem
quilogramas), com no máximo 06 (seis) alças, babado,
forro TNT, verniz sem visor, de tamanho que se adeque
ao corpo, sem sobra excedente a l5 cm (quinze
centímetros); Marca: Maderit
- 02 (duas) velas votivas; Marca: Sandero
- 01 (uma) coroa de flores artihciais; Marca: São
Carlos
- 0l (uma) ornamentação com flores artificias, dos pés
ao meio do corpo; Marca: São Carlos
- 0l (um) véu fino para cobertura do corpo (mortuária);
Marca: São Carlos
- Preparo do corpo: corpo em óbito até 24 (vinte e
quatro) horas, preparo simples, sem o procedimento de
tanatopraxia, somente o tapamento. Marca: Funerária
Nossa Senhora Aparecida.
- Vestimenta ftrnebre, (feminino: duas peças, masculino
três peças). Marca: São Carlos
- Translado com caffo frrnebre no tenitório do
município; Marca: Funerária Nossa Senhora
Aparecida.
- Aluguel da capela mortuária. Capela Mortuária São
Cristóvão.
- Nota de Falecimento em meios de comunicação
(inclusive redes sociais) com informações pertinentes,
(Rádio Cristal/Ródio Cultura/Facebook)

1.590,00 38.160,00

2 l2 Un.

Serviços funerais (adulto-masculino/feminino),
composto dos seguintes itens:
- 0l Urna mortuária para peso acima de 100 Kg (cem
quilogramas), com no máximo 06 (seis) alças, babado,
forro TNT, verniz sem visor, de tamanho que se adeque
ao corpo, sem sobra excedente a l5 cm (quinze
centímetros); Marca: Maderit
- 02 (duas) velas votivas; Marca: Sandero
- 0l (uma) coroa de flores artihciais; Marca: São
Carlos
- 0l (uma) omamentação com flores artificias, dos pés
ao meio do corpo; Marca: São Carlos
- 0l (um) véu fino para cobertura do corpo (mortuária);
- Preparo do corpo: corpo em óbito até 24 (vinte e
quatro) horas, preparo simples, sem o procedimento de
tanatopraxia, somente o tapamento. Marca: Funerária
Nossa Senhora Aparecida.
- Vostimenta ñrnobre, (feminino: duas peças, masculino:
três peças). Marca: São Carlos
- Translado com carro firnebre no território do

2.350,00 28.200,00

E-rnail - Telefone: (46) 3525-8 I 07 / 8 105
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MUNrcípro DE MARMELETRo
trl

CNPJ:
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24

ESTADO OO P¡,RENÁ

município; Marca: Funerária Nossa Senhora
Aparecida.
- Aluguel da capela mortuária, Capela Mortuária São
Cristóvão.
- Nota de Falecimento em meios de comunicação
(inclusive redes sociais) com informações pertinentes.
(Rádio Cristal/Rádio Cultura/Facebook)

3 l0 Un.

Serviços funerais (criança/menor-
masculino/feminino), composto dos seguintes itens:
- 01 (uma) urna mortuária com medidas entre 80 cm
(oitenta centlmetros) a Olm (um metro), com no
máximo 04 (quatro) alças, babado, forro TNT, verniz
sem visor; de tamanho que se adeque ao colpo, sem
sobra excedente a 15 cm (quinze centímetros); Marca:
Maderit
- 02 (duas) velas votivas; Marca: Sandero
- 01 (uma) coroa de flores artificiais; Marca: São
Carlos
- 01 (uma) ornamentação com flores artificiais, dos pés
ao meio do corpo; Marca: São Carlos
- 0l (um) véu fino para cobertura do corpo (mortuária);
Marca: São Carlos
- Preparo do corpo: corpo em óbito até 24 (vinte e

quatro) horas, preparo simples, sem o procedimento de
tanatopraxia, somente o tapamento, Marca: Funerária
Nossa Senhora Aparecida.
- Vestimenta fünebre, (feminino: duas peças, masculino:
três peças). Marca: São Carlos
- Translado com carro fünebre no tenitório do
município; Marca: Funerária Nossa Senhora
Aparecida.
- Aluguel da capela mortuária, Capela Mortuária São
Cristóvão.
- Nota de Falecimento em meios de comunicação
(inclusive redes sociais) com informações pertinentes.
(Rádio Cristal/Rádio Cultura/Facebook)

1.140,00 I 1.400,00

4 l0 Un.

Serviços funerais (adulto-masculino/feminino), com
procedimento de tanatopraxia. Composto dos
seguintes itens:
- 0l (uma) urna mortuária com no máximo 06 (seis)
alças, babado, forro TNT, verniz sem visor, de tamanho
que se adeque ao co{po, sem sobra excedente a 15 cm
(quinze centímetros); Marca: Maderit
- 02 (duas) velas votivas; Marca: Sandero
- 01 (uma) coroa de flores artificiais; Marca: São
Carlos
- 01 (uma) ornamentação com flores artificiais, dos pés
até meio do corpo; Marca: São Carlos
- 0l (um) véu fino para cobertura do corpo (mortuária);
Marca: São Carlos
- Preparo do corpo: corpo em óbito acima de 24 (vinte e
quatro) horas, preparo com o procedimento de
tanatopraxia. Marca: Funerária Nossa Senhora
Aparecida.
- Vestimenta firnebre, (feminino: duas peças, masculino:
três peças). Marca: São Carlos
- Translado com cano flinebre no tenitório do
município; Marca: Funerária Nossa Senhora
Aparecida.

2.380,00 23.800,00

E-mail - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8 105



MUNICIPIO DE MARMELEIRO
14 q)

ESTADO DO PARANÁ

assinatura da atade registro de preços até 20 dePRAZO DE
de2022.

E VIG

DATA DE ASSINATURA DA ATA: 2l de dezembro de202l.

Marmeleiro,2l de dezembro de202l

Pilati
de Marmeleiro

- Aluguel da capela mortuária. Capela Mortuária São
Cristóvão.
- Nota de Falecimento em meios de comunicação
(inclusive redes sociais) com informações pertinentes.
(Rádio Cristal/Rádio Cultura/Facebook)

5 3000 Km

Translado de corpo em óbito até 24 (vinte e quatro)
horas. Com carro fúnebre, fora do municlpio,
portar:
- Veículo (cano firnebre) deviclamente documentado e
identificado, em nome da empresa e/ou do
proprietário(s) da empresa;
- Urna para remoção, de fibra, com alças de apoio
inteiriças, tampa com vedação emborrachad a, para
evitar vazamentos, com no mínimo duas travas, uma em
cada ponta. Com capacidade de até 150 kg.
Marca: Funerária Nossa Senhora Aparecida.

2,32 6,960,00

6 3000 Km

Translado de corpo em óbito acima de 24 (vinte e

quatro) horas. Com carro fúnebre, fora do
município, portar:
- Veículo (carro firnebre) devidamente documentado e

identificado, em nome da empresa e/ou do
proprietário(s) da empresa;
- Cobertura (saco) de remoção, para cadáveres,
constituído de polietileno de baixa densidade, com
fechamento emzíper;
- Urna para remoção, de fìbra, com alças de apoio
inteiriças, tampa com vedação emborrachad a, para
evitar vazamentos, com no mínimo duas travas, uma em
cada ponta. Com capacidade de até 150 kg.
Marca: Funerária Nossa Senhora Aparecida.

2,36 7.080,00

Valor Total 115.600.00

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitaoao(4.lrnalmeleiro.pr'.eov.br / lioitacao02lÐmarmeleiro.or.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO
vtuNIcÍplo DE MARMELEIRo - r,eneNÁ

ambas ativas com suporte e tripé, 05 (cinco) transmissores para
instrumentos (violão, viola) sem fio.
- Deverão estar incluldas no cqsto, as despeças com transporte e
instalação dos equipamentos, bem como assistência técnica durante toda
a tea dos

EV¡ a natura a ata reg preços
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 21 de dezembro de2021

Marmeleiro, 21 de dezembro de 2021
Paulo Jalr Pllatl
Prefeito de Marmeleiro

D

Dlárlo Oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórla2200-2 do Art. 100 de 24.O8.O1da ICP-Brasll

e

O Munlclplo de Marmelelro dá Barantla da autentlcldade deste

docutnento, dosde que vlsuallzâdo atrâvés de

htto:4www,qìarmelelro.pr.!ov.br;/ no llnk Dlárlo Oflclal,

^ 
; ,,,.,!x.['Ra1"or,P,,,ent ngBLlt,cAçÃo,ATA DE REGISTROIDE PREçOS No 499i202¡ pREcÄO

,,,,, : : ,,::.,. .: il ,., , . . : ELETRÔN|OO No 140t2021
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: C R ODELLI ME
OBJETO: contratação de empresa para efetuar serviços de sonorizaçäo de rua e ambiente, atendendo as necessidades
de cam has e desenvolvidas solicitantes

P DE U E VIG NCIA: da assinatura ata preços ezem
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 21 de dezembro de 2021.

Marmeleiro, 21 de dezembro de 2021
Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

RFGTSTRO:DE P
lcoìNe,il45l2a21

REGAOF10200123NeREçOS

^co'co NTRATANTE: MUNIC DE MARMELEIRO
MORCELLI 62768603953NTRATADA: INELVIRITA

OBJETO: contrataçäo de empresa para prestaçäo de serviços funerários, baseada na Lei no 1.771, de 11 de março de
2011 atendendo as necessidades do D mento de Assistência Social.

01 450 Hora
Serviços de Sonorização com vefculo equipado com os seguintes:
Caixa de som com no mfnimo 2.000 watts, 02 microfones; Sistema de som
com CD. USB e auxiliar.

49,50 22.275,00

Valor Total Estlmado 22.275,00

1 24 Un.

Servlços funerals (adulto.mascullno/femlnlno), composto dos
segulntes ltens:
- 01 Urna mortuária para peso até 100 Kg (cem quilogramas),
com no máximo 06 (seis) alças, babado, forro TNT, verniz sem
visor, de tamanho que se adeque ao corpo, sem sobra excedente
a 15 cm (quinze centfmetros); Marca: Maderit
- 02 (duas) velas votivas; Marca: Sandero
- 01 (uma) coroa de flores artlflclais; Marca: São Carlos
- 01 (uma) ornamentaçäo com flores artificias, dos pés ao meio do
corpo; Marca: São Garlos
- 01 (um) véu fino para cobertura do corpo (mortuária); Marca: São
Carlos
- Preparo do corpo: corpo em óbito até 24 (vinte e quatro) horas,
preparo simples, sem o procedimento de tanatopraxia, somente o
tapamento. Marca: Funerárla Nossa Senhora Apareclda.
- Vestimenta frlnebre. lfeminino: duas oecas. masculino: três

1.590,00 38.r 60,00

lcP
Blaell
Þ*

Página 4
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{ffi DIÁRIO OFICIAT ETETRONICO
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ

ATOS PODER

2

peças). Marca: São Carlos
- Translado com carro fúnebre no território do municfpio; Marca:
Funerária Nossa Senhora Aparecida.
- Aluguel da capela mortuária. Capela Mortuária Säo Cristóvão.
- Nota de Falecimento em meios de comunicação (inclusive redes
sociais) com informações pertinentes, (Rádlo Crlstal/Rádlo
Cultura/Facebook)

12 Un.

Servlços funerais (adulto-masculino/femlnino), composto dos
segulntes ltens:
- 01 Urna mortuária para peso acima de 100 Kg (cem
qullogramas), com no máximo 06 (seis) alças, babado, forro TNT,
verniz sem visor, de tamanho que se adeque ao corpo, sem sobra
excedente a 15 cm (quinze centfmetros); Marca: Maderit
- 02 (duas) velas votivas; Marca: Sandero
- 01 (uma) coroa de flores artificiais; Marca: São Carlos
- 01 (uma) ornamentação com flores artificias, dos pés ao meio do
corpo; Marca; São Garlos
- 01 (um) véu fino para cobertura do corpo (mortuária);
- Preparo do corpo: corpo em óbito até 24 (vinle e quatro) horas,
preparo simples, sem o procedimento de tanatopraxia, somente o
tapamento. Marca: Funerária Nossa Senhora Aparecida.
- Vestimenta fúnebre, (feminino: duas peças, masculino: três
peças). Marca: São Çarlos
- Translado com çarro fúnebre no território do municlpio; Marca:
Funerárla Nossa Senhora Apareclda.
- AlugUel da capela mortuária. Capela Mortuária São Gristóvão.
- Nota de Falecimento em meios de comunicação (inclusive redes
sociais) com informações pertinentes.
(Rádio Cristal/Rádlo Cultura/Facebook)

2.350,00 28.200,00

3 10 Un.

Servlços funerais (criança/menor-masculino/feminino),
composto dos seguintes itens:
- 01 (uma) urna mortuária com medidas entre 80 cm (oitenta
centfmetros) a 01m (um metro), com no máximo 04 (quatro) alças,
babado, forro TNT, verniz sem visor; de tamanho que se adeque ao
corpor sem sobra excedente a '1 5 cm (quinze centfmetros); Marca:
Maderit
- 02 (duas) velas votivas; Marca: Sandero
- 0l (uma) coroa de flores artificiais; Marca: São Garlos
- 01 (uma) ornamentação com flores artificiais, dos pés ao meio do
corpo; Marca: São Carlos
- 01 (um) véu fino para cobertura do corpo (mortuária); Marca: São
Carlos
- Preparo do corpo: corpo em óbito até 24 (vinte e quatro) horas,
preparo simples, sem o procedimento de tanatopraxia, somente o
tapamento. Marca: Funerária Nossa Senhora Apareclda.
- Vestimenta fúnebre, (feminino: duas peças, masculino: três
peças). Marca: São Carlos
- Translado com carro fúnebre no território do municlpio; Marca:
Funerárla Nossa Senhora Aparecida.
- Aluguel da capela mortuária. Capela Mortuárla Säo Gristóvão.
- Nota de Falecimento em meios de comunicação (inclusive redes
sociais) com informações pertinentes.
(Rádio Crlstal/Rádio Cultura/Facebook)

1.140,00 1'1.400,00

4 10 Un.

Servlços funerals (adulto-masculino/feminino), com
procedlmento de tanatopraxla, Composto dos segulntes itens:
- 01 (uma) urna mortuária com no máximo 06 (seis) alças, babado,
forro TNT, verniz sem visor, de tamanho que se adeque ao corpo,
sem sobra excedente a 15 cm (quinze centímetros); Marca:
Maderit
- 02 (duas) velas votivas; Marca: Sandero
- 01 (uma) coroa de flores artificiais; Marca: São Carlos

2.380,00 23.800,00

tCP ; Dláfo Oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP- 
r

ÞäSll : Brasll e Protocoledo com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a I

,t:ãl I Medlda Provlsórla 22OO-2 do Art. 10q de 24.08.01 da ICP-Brasll
I

O Munlclplo de Marmelelro dá garantla da autentlcldade dests
documento, desde que vlsuellzado através de

http://www,marmelelro.Êr.!ov.br/ no llnk Dlárlo oflclal.

Páglna 5
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ

QUARTA-FEIRÁ,22 DE DEZEMBRO DE202l , ¡NO: V 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO
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5

- 01 (uma) ornamentação com flores artificiais, dos pés até meio do
corpo; Marca: São Çarlos
- 01 (um) véu fino para cobertqra do corpo (mortuária); Marca: São
Garlos
- Preparo do corpo: corpo em óbito acima de 24 (vinte e quatro)
horas, preparo com o procedimento de tanatopraxia. Marca:
Funerária Nossa Senhora Aparecida.
- Vestimenta fúnebre, (feminino: (uas peças, masculino: três
peças). Marca: São Carlos
- Translado com carro fúnebre no território do municfpio; Marca:
Funerária Nossa Senhora Aparecida.
- Aluguel da capela mortuária. Capela Mortuária São Çristóvåo.
- Nota de Falecimento em meios de comunicação (inclusive redes
sociais) com informaçöes pertinentes.
(Rádio Gristal/Rádlo Gultu ralFacebook)

3000 Km

Translado de corpo em óbito até 24 (vinte e quatro) horas. Com
carro fúnebre, fora do municlplo, portar:
- Veículo (carro fúnebre) devidamente documentado e identificado,
em nome da empresa e/ou do proprietário(s) da empresa;
- Urna para remoção, de fìbra, com alças de apoio inteiriças, tampa
com vedação emborrachada, para evitar vazamentos, com no
mínimo duas travas, uma em cada ponta, Com capacidade de até
150 kg.
Marca: Funerária Nossa Senhora Aparecida.

2,32 6.960,00

6 3000 Km

Translado de corpo em óbito acima de 24 (vinte e quatro)
horas. Gom carro fúnebre, fora do munlcípio, portar:
- Velculo (carro fúnebre) devidamente documentado e identificado,
em nome da empresa e/ou do proprietário(s) da empresa;
- Cobertura (saco) de remoção, para cadáveres, constituído de
polietileno de baixa densidade, com fechamento em zíper;
- tJrna para remoção, de fibra, com alças de apoio inteiriças, tampa
com vedaçáo emborrachada, para evitar vazamentos, com no
mínimo duas travas, uma em cada ponta. Çom capacidade de até
150 kg.
Marca: Funerária Nossa Senhora Aparecida.

2,36 7.080,00

Valor Total
PRAZO DE EXECUç CIA: da assinatura da ata de registro de preços alé 28 de dezembro de 2022.
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 21 de dezembro de 2021

'^'Marmeleiro,2l de dezembro de 2021.
Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

NOTIFICAçÄO öe RECEBTMENTO DE RECURSO - REFERENTE 7s PARCELA
Notificamos os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores, Entidades Empresariais, demais Entidades, Câmara
Municipal de Vereadores e Munícipes de Marmeleiro a liberação de recursos pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educaçäo - FNDE, no valor de R$ 52.272,09 (cinqqenta e dois mil, duzentos e setenta e dois reais e nove centavos)
para o Transporte Escolar.

Marmeleiro, 22 de dezembro de 2021.
PAULO JAIR PILATI
PREFEITO MUNICIPAL

rcP
Brasil

'Þt

Dlárlo Oficlal Asslnado Eletron¡camente com Certlficado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórla2200-2 do Art. 10q de 24.08,01 da ICP-Brasil

O Munlcfplo de Mârmelelro dá garantla da autentlcldade deste
documento, desde que vlsuallzado através de

http://www.mêrmele¡ro,or.!ov.br/ no llnk DIárlo Oflclal.

I
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Prefeitura Municipal de Marmeleiro
EDITAL OE LIcITAçÃo

toMADA DE PREçoS Nù 00A2021 -PMMpR0cEsso ADMtNtsTRAT|v0 N0 215i2021-LtC
AVISO OE HOIVOLOGACÄO E AOJUDICACÁO

Em cumpdmenlo æ dbposto no ad. 109, paróorâlo 1ô da Le¡ 8.666/93 lorna-se
públlca a homologaçlo do proc€dlmonto t¡ctlalórto em eplgrale I a adjudl€ção do
oblolo para o oroDonenlg:

. A6¡q9sâ-OÊS-T! |-OCAçAO DE MAOU¡NAS E EQU|PAMENTOS LToÂ, tnscrt-
la n0 CNPJ n' i1.504.898/0001-51, vencodora com oreco olobat do ltem 01 då Rs
56.000,00(c¡nquonlâe srls mtl ro0¡s), do¡t6m 02do R$ 51.950.00 lclnouenta eum mi
nov€csnlos e clnquonla ro!¡s), do ltem 03 do R$ 28.333.33 lvlnl. à olio mll lroz6ntd
0 ùhla 0 lrès rea¡s ldnta € kês centavos), do llem 04 do R$ 27.666,67 lv¡nts 0 ssto
mll selsconlos g 3Êssnla e sels rcals g sglsenla g selscenlavosì. oodãzàndo o vålor
lolal d6 R$ 163.950,00 (csnto o sæ360tå e trôs mll e novæsntosä blnou;tãieilsi.-

l\¡arm6t6ko. 21 ds de¿embro de 2021.
paoto Jatr p¡tat

prefolto

t,ÞiliJtr pthr¡

ttddrùd! thrFdd¡ú

- lxrftñorril^roüLtc^Çlo

^tÀ 
Þr ntdÍno nr: rilt.¡)$\.¡qm¡t

. rnÍ:¡ot.t,t:ltôNtco\.t¡il¡Dl
coNTn^Irñrtr ñ!ltñt1¡ro DF ÑaÌril{ Hnö
fl)NìkÀrÁ0^r C I ODll t-t [Ít

D'

1t

rûÊhçhi. hh.¡ñìhknk. ddd.ftbil.ñd{Jil.d¡

mrbkil(rq¡.idc¡!rr$lJitd d.

[h'¡'Jd.Á : r k ¿¿rñ]D dc l0: t.
tr(ttr.Ltilhil

lrtí(ltrdc^h'nddrr

Ifln,ûo r¡ R^ runua^çÁo

^t^ 
Drì îlritsfilo nt ¡[tco$À-.\iDntn
r(rrjlo il,t,rtròN(1rÀ. r¡et:t

htrdrþ, bß-{¡E r.d n t t?t,d. I

ñtslinúrñdili, C.Fl¡ iltûtrtn¡ Stu

tý,tD lt tt.to

fí.ú úr: ¡'ßî{s iilrtrliD

I

. ERRATADE PUBLICAÇAO
.. Nas.publicâçö€s do dia 211 12lZO21 no Dtá.h OfÉtal Èþtrôntco do Muntctoto d6
l.,tarrereho, p. 2 e 3, Edlçåo n" t13s e do dia 21112l¿ozi ru; lo¡iãidäËäüidõ i.l4 - Edlçåo no 7.353 -Aios Oficiats

Onde se lê:
EXTRATO PARA PUBLICACÄO
ArA DE REGtSTRo DE pREcos N. z9s/2021
PREGAO ELETRONICO Nô 139i2021
Lela.se:
EXTRATO PARA PUBLIcAcÃo
ATADE REG|STRo DE pnEcos r,¡. zselzozr
PREGÃO ELETRONICO N" I39/202I

l\,,lameleho, 2i de dezembro de 202i,
paulo Jair pilail

Prefello

19, para

FORO; Comarcã

TOTAL

t0 ¡lv¡,m

(lrezenlæ s novenlâ e lrés mil

e VtGÊt'tCn: Zn lvinte e quâtro) meses a parlh dê

tl.Elh,tl
ilè rriir.Fr.¡h. CrnDir¡ dút

S¡a

[hnúkkô.]l d1.dÿ¡nbm& tolt.
l'!uloJú I'lhrl

ÌnÍrlb dr¡hmddh

IÊCNOLOGIA

Marmelslþ

dø 2021

D^ 
^r^: 

I I dc dsmbn' dr t0¡ L

EXTRATO

necassldade

{di (nn rild'E rohdúhdr

ilonúrh C¡rhl!úilúftSh

Ndrd{ rilRhriloqrndoi

Sto (:illuj

SluCrda

Sh(iild

J tm Xr

Com crro fúrrhn, fm 
'lo

noniniilodN' trsN, Múqn

ó.im.m

6 ]M Xn

hon!.(bñ r¡þ fúmbn,Íon dt

d! lJ0lE

236 ?,0þ,00

w
F^Z SABER quê ficr ¡ntimrdo o Sr. D¡v¡ Kod, CpFl

008,851.099.96, dovcdo¡ fiducihntc do linrncimc¡to imoblli¿¡io ni¿rcnrc ai
Coilnto $b r-'-8{1440713518, Sffintido porrl¡cnaçÀo nduclárlo, fimado cñ 23
dê outubro dc 2014, G8¡¡hdo rob n'R.1, dr M!(fculÀ n 26.77¡. do Llvo 02-
dslo.O¡cio dc R.Bkto dr Imóvris, r6f.rcnt6 0o lmóvct situ¡do ¡¡du¡ SÀo pcd¡0.
n' 1921. UßC, Q400, Lot, Ecoviilc, n¡ Cid¡dc do n.l*.en, p*-ti* al
cuñpnnento d¡! ob¡¡g!çð4 ønfr¡uoi! fcl¡tivts åos eDc¡rgo, qua !! ancoItnn
v.n.ldo¡ 6 n¿rf¡¿lm o v¡lor d! RS 6.293,76, pollclo¡¡doi ¡ti l5 d¡ dczcnb¡o
dc_2021. A$im, prôccdc{ô à fNTtMÀçÃO d; mclmo pm quô s d¡rij! ! ctc
9,q:T Tsj',:t, l@lhldo ni Rur Bct¿m, n, zszt, 'i¡¡mii n_¡"íi,,,,-iì
c-Étr dê Rca¡êæ-pR, ondc dêvcrú ôfct!¡r r pürts do dêblto rupn mcn'clonndq
rom¡ndo-sc os vå10rc3 quc vanccrcm &¡ rcsÞrct¡vd cnoiros suìciro" i
ilurt¡u ç¡-o monctù¡q oiJuror c as dcçcus do cobiança c ao prcsirro caitl. rit i
0il4 do ctcnvo prg¿ñ.nto, nô pÞæ lñprorogávcl dc 15 (quinzc) dl$, conhdos ipúr d.da publ¡crç¡o, N6h opotunldrdc, lìcr Vo3s Scnhori¡ ccnific¡d¡ dc ouc
o n& cumpñmcnto dû Þfcfld! obr¡g¡çto no p¡¿o otr cstipulado, ßrrsnlr o d¡reito
dc conþt¡d¡çro dtr prcprlcd¡do plcrô do imóvel cm f¡vòr d¡ crcdon fiduciári¡
cAIXA EcoNoMlcA FEDBRÀL - cEF, no¡ emo, ao rnigo zc, lrl-jo i.ì9.5t4lr997

RIFÚBLICA FEDDRATIVA DO BR,ÂSIL
DsrADo Do PAR^NÁ

snRvlço DE Rtrcrsrno tø ruóvgts
COMARCA DE REALEZÀ

Rùi ebnr, 2r?7. pondÍli({6)!54¡.t¡!7

^¡tdoPoþil. 
R¿gtrldor

^NCELO 
ÌOLOM, Ág4c Dclcgdo do Scn¡ço dc Rcgistro

lmóvc¡s d! Coñrrc! dc Rc¡lca E¡t¡do do p¡mnó, n¡ io¡na
Ici,

d.
da'

EDITAL

R.álca, I5 de dcanbro dc 202t.

c.Fù hdúh, Cr0.h Hûrú¡rt. ir.

l.l¡0,0n I l.¡00,m

SERVIçO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
CNPJ78'61c855n00t21 

Foncj (46) 353t-t l9t
wc OilOililO mRU
E.n0ilsrlsltodolontE(¡9m¡tl.øm - Cx. P6t0l . 37

RUE Pdnæ lsbel, 116 - 05670.000 - S![odo Lonlra, pR

ONORINO lU/fRI^, Rcgiskador do Scryiço dc Rcgistro dc
Imóvc¡5 d¡ Contuca do Salto do Lonk! - pR, sit{údo n¡ Rua princs-a lsabcl.
¡ ló, qüc ! f,cdido d! crcdofr Flduciúrio, r C^tX^ ECONôMIC^ ¡EDIIRA|-
vom lor inrrmédìo dcfe, tNffM^n, o Dcv.dor FiducisntÊ Sr. JÂC|R DÂ
C{)NCEIçAO, bNilciro, soltciro, msiol hbslfiádor d¡ conshçio civil, CpF
no. 062.027.669-05, RG n1 9.758.42j{.pR, ncidcnto c donricili¡dn n¡ Run
O[vio R6a,471, LotÊdnqilo parqu. Vc¡dc, r6h Cidod¿ o Comrrc6, n
øñ¡lù@ nßtc Cmórìo où M Aglrci! d! CrcdoE. pm pntú r Dtvida
liiduciá¡i!. no wlor ¡firrli?sdo ûté ã ddn dc t6.12.202t cm RS ¡.ò-45,1t(quüu0

Ill:-_qyT11:-fi0!o rcois c quùcnh c uil ccntiv(g. cm fiuor da ðrcàåra, r
C/\ìXÀ. ECONOMICA tEDtìR/ll, ro PR^Z,O rlF, tS(eUlNZE) Dr/\S, o
conk d¡ última publicsç¡o dcstc llDlT^L, o qud scrá sfiMdo no quldro dt
edihis, cuja divida mrBpondc Às ¡rqtoçòcs cm attrso, rcfcranfc ûo Conbåto
dc Cmpm c Vcrdn mm forç¡ dc Flcriturd púbticr com Àlicrrçlo Fidúc¡ár¡0,
fmrsdo cn 2l d€ ¡bril dê 2.014, confomc rcgisûor n"s. R-! c R.4, d0 Maricul;
n'. 15.528 do Cüörio dc Registro dc fmdvcis, dcsts Cohùc0. Ctrso s dlvidû
nlo scjs quitdd!no p@o ncimn, tûMtc o dircito ds consôlidrçlo do imóvel im
f¡vor dn Cndom. No vnlor scdo ¡crcscidG os anc0rgos c dcmois dcspcsu de
@bßnça c a p¡rcclß vmcider a¡ós cste lntimlçàã. O rcfcrido pnimcnto
dcvrá ss fc¡o n6tc Cdório, no cndarcço âc¡nti ncst¡ Cirlnrlc dc õnlto rlo
I.onh - PR ou diúmcntc nr 

^SCnciu 
d! CAIX^ ECONÖMIC,I [ED,]RAI"

nû cid¡dc dc Rc¡lea- p& que ¿ dctcfltors du rcil conmto dc ,inqc¡útcnro.

S¡lto do Lonts - PR, l6 dc dczcúhro dc 2.021.

w
BDtT^L DD tNT|lt^ÇÃo

rc'^^¡,
Onòñno Muia

Registrado¡.

sDRVtÇO DE REG|STRO DD rMóVnts

Rua Pdnc6râ lBãËrt, IO- 05870.000- Sslodo LontÞ- pR

, -. ONOIilNO l!l^RtÁ, Rcgisb¡dor do Scryiço dc Rcghko dc
hôvcis dr Comils dc Sûlto d0 Lonr0 - pR, sirutdo il0 Ril0 princ6; Isebct
r lú, qh r ncdido ds Crulors triduc¡ariq 0 C^lX^ ECONT)¡uttC¡ ¡utEn¡1,
vm-p-q htcmédio dcfÊ, INTtM^n, o Dcvcrlor Írfrciofitc Sr DtON^l,i
ll:Y-El-?1.!It,fÁ ROS^, hrßitciro, sorrcio. Di¡oi nrctorisrû, CpF n^.
114.1t3.999-1J, RC ni. 14.165.¡93-5-pR rcsidcntc c rlot¡iciliodo na Rro
l.0roço José ncróglio 149. l.otcerncnto Libcilino lickfur dn Sitvq nil cidûdc
dc Novâ Pnt¡ do lgù¡çu - pll, nfftû Comorc0, û comf¡ilcccr ncstc Cúó¡io ou
n0 

^gtnciu 
d0 Crcdorû, ph llngilr 0 Dh,ldfl lklucjfuir, ro valor rt[r¡izådo 0té [

d¡ro dc 16.12.2021 c¡n Rf 2.809.88(dois tn¡1. ojtocciltot c oito rc¡ir c oitcilfa c
orh.ænlûvos). crn fsvof da c(dor¡, fl c^tx^ EcoNôMc^ rEDF,tt,{I,, n0pR^zo DE tSíQIJ¡NZE) Dt^S,0 coilù d¡ útrinuDuùlic0cto dcsrc [Dtrit
o qùf,l rcrå ¡lixado no qurdro d¿ cdihk, cùa dtvidi concqrcn,lc ;s ¡rclaçleì
cn¡ otuo, rcÍcr$tc ûo Conlmto dc Coilfra c \¡cndn com forçn,lc tjsrriru,a
I'óbl¡cô com 

^l¡cnnç¡o 
Fiduciár¡Â, ftnnndo rú 24 dr ¡rvcrciro ilc 2.ntó,

confonnc rcgisros nt. R-l ¿ R.2, dû Måù¡cul¡ n" I32g0 do Cúório dê
I(cgßúo dc lmóvcis, dclo Cohárc¡. Câto 0 dlÿidå nh scjr qüitodo no p¡D¡
rcimq gr¡rntc o dircito dû consolidoç8u rlo imóvcl cm fnvor'rls Cru¡lom. ño
ÿ3lor rcilo ûcrcrcidos 6 hcartoJ c dum{is dcapcaü dc cobrsnç! c ñ porcclns
wnc¡k ¡pûr cta ¡tnimsç¡o. O rctcrido ¡s8rntuilro rlcvcrl *r fciio ncstc
Lffono, no cndcrcço 0ci¡8, ncsla Cidodc dc Sûlto d0 Loltå _ l,ll cuúrdùcrrc n0 

^genci¡ 
ilr C^tX^ F:CONôMIC^ FIiOEttÁt.. ¡¡ cirlnrtu ¡tc

¡)ois Vizithos - PR, quc¿dctc[toE dc scil co[Íûlo dc finmci¡[;nto.

Srllo do l-onh - l,ll. I6 dc dcz0mbro rtc 2.tì2t

Cx. Potât- 37w

""_fuRégiskador.

Fonci (46) 1538-t 198

DDfl^L DE fNTIÀt^Çiio

CEPJ 1C.A70.85fr001-2.

ña oiloililoíÀRIÂ
Dñiil¡d6slldolontú@!Då[.6n

Sollo do Lontú -PR, 16 dc dsñbrôdc2.02¡

SERVIÇO DE RECISTRO DD IMÓVOIS

ONORINo IHARIÁ, RcglstEdor d0 Scw¡ço dc tìcgirh ¡tc
Inóvcir dr ConlücÀ d€ Sslto do Lonh - pR, ,intûdo n¡ llu¡ princcü tntl
I ló, quê 3 pcdido d¡ Crcdore [iduciórir, r C^IXA ECONôMIC^ FEDER^|_
vam ¡or intcmédio d6tÊ, INTI¡U,{R o D.vÊdor ¡iiduciútc Sr. CRISTÁñ
FERNATqES ZENEWICH, b¡ßitciro. sottc¡ro. môior, mom¡irq CpF ni.
041123.699-25. CNH n , 0212?29?345/DETRÁN-PR. rc¡irtcorc c domic¡ii¡Jo
ñù Ru! Rìcùdo Scottl, I ?1, t¡t@mcnto Libct¡no pickla d¡ Silvq n¡ ci,tftJc ,Jc
Nov¡ Èûb d,o ltuçü - pR, rsu Comes, r @mnûccq n6t¿ Cdório oü tra

^ghc¡¡ 
d¡ Crcdon, fim frügû a Dlv¡d¡ Fidü.|úJi!, no v¡lor ¡tu¡li¿¡do ¡tà ¡

dlh dc 16,t¿.202t m RS 1.50t,32(hm mlt, qüinhmros c um rc¡h c rini¡ i
ddr cmrrÿos). o fiwr di Cñdon, ! CAIXA ECONÒMC^ FEDERA|,, ¡o
PRAj¿O DE l5(QU|NZE) Dt^S, â @nE d¡úlrim¡ Dubticúc¡o dBtcÈtDUilt-
o qul !6d ¡fiudo no qu¡dro dc cditsis, cuj[ dlv¡d! @rcspondc ù pastrCttcs
cn rBo, Efcmlc ú Conho dc Conpft c Vúd! @m foça rlo Brciìun
Públi6 @m 

^liñrç¡o 
FidücidriÀ fimrdom 24 dcjú.irô dc 2.01i, ørfomê

ægirG Dt. R-l c R.2. då Motricùh n1 t:,CeS ai CanUo ac icgttro Jc
lilórcir, ddr cmm. CEo r dtv¡dnrño s¿Ji qüluda no ¡ruo rcimr]¡mìc
o drcrra d! øsotidûçlo do ¡nróvêt cm flvtr d¡ Crcdorû. No vúloi la¡ùo
i@cido.os 6cm86 c dcmâi! d€Dcru dc øb¡üç". * pwlo. 

"o.idu!pô d htimrçro. O Èfcido paglmcnro dovcrá *i fciro nerc Cmório, no
c¡d-æço !cínû, nBh Cid¡dË dc Snlto do Lonh - pR ou dirctmcntc n¡

^8!rcir 
dr CATXA ECONôM|CA FEDERAL m c¡¡turto dc Dots Virinhos _

PR, qüc¿d*rtorûdc lcu cñùâto dc linmcim$to.

w

"^ñr^Rtslshdor

CNPJ78.67|,85n00t.21 
t:onê: (46) 3538.t t98
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